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""or,flr'rírr'r:!;;"r;f:T;';:r:;rrrl:XAluno para atender a necessidade de
excepcional interesse público e
professor do quadro efetivo do
Magistérios Público Municipal por
hora aula e dá outras providências.,'

A PREFEITA MI-INICIPAL DE CARACARAI, no uso de suas atribuições conferidas
pelo Art. 83 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que aCàmaruMunicipat de Caracaraí aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica autorizado o Município de Caracaraí, com base no inciso IX, art. 37 daConstituição
Federal e Lei Municipal no 5ll/2011, a contratar servidores pelo prazo de 12 (doze) meses, a fim de
atender necessidade temporiíria de excepcional interesse público, da Secretaria Municipal de
Educação Cultur4, conforme consta no quadro abaixo: t I

CARGO QTJAI{TIDADE LOCALIDADE
Assistente de Aluno l0 Sede

Assistente de Aluno 5 Areas circunvizinhas

§1" Fica autorizado o Poder Executivo, a realizar nova contratação pelo período remanescente, no
caso de desistência ou rescisão antecipada do contrato temporiário e, peisistindo a necessidade, a
renovar os contratos por igual período.

§ 2o Cessada a necessidade que motivou a
tempo, dentro do período autori zado, o
independentemente de aviso ou notificaçáo,
as verbas rescisórias.

contrataçáo, o Município poderá rescindir a qualquer
contrato firmado com os referidos profissionais,

sem que gere direitos adicionais aos contratados, salvo

Art.2". As especificações funcionais, a descrição sintética das atribuições do cargo, os requisitos
para o provimento e a remuneração, estão contidos na Lei Municipal no SS+1ZOIZ e demàis leis
específicas.

Art. 3". A contratagão será rcalízada por meio de Processo Seletivo Simplificado, com ampla
divulgação, sujeitando-se os contratados aos direitos e obrigações estabelecidôs no Regime Jurídico
dos Servidores Municipais.

Art. 4o. Arealização do Processo Seletivo Simplificado, a execução e afrscalização do contrato
serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos e, a
contratação dos servidores, da secretaria Municipal de Administração.

Art. 5o. O Poder Executivo frca autorizado a contratar professor do quadro efetivo do Magistério
Público Municipal por hora aula, nas seguintes hipóteses;
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I - para ministrar aulas em classes atribuídas a ocupantes de cargos ou funções, afastados a
qualquer título;
II - para ministrar aulas cujo número reduzido de alunos, especificidade ou transitoriedade
não justifiquem o provimento do caÍgo ou para desenvolver projetos educacionais;
m - paÍa ministrar aulas de recuperução paralela da aprendízagem ou em projetos
educacionais desenvolvidos na rede municipal;
IV - para ministrar aulas decorrentes de cargos vagos ou que ainda não tenham sido criados;
V - para ministrar aulas cujo número seja insuficiente para completar a jornada mínima de
habalho do cargo docente.

Parágrafo Único. Fica vedada a contratação de professor ocupante de cargo efetivo da rede
municipal de ensino que esteja em gozo de licenças ou afastamentos previstos na legislação
municipal.

Art. 6o. As contratações por hora aula serão submetidas às seguintes condições:

I - O con{iatado deverá pertencer ao quadro efetivo do Magisterio p'r'iUti"o Municipal,
desenvolvendo as mesmas atividades do cargo do efetivo exercício os requisitos mínimos
estabelecidos para o caÍgo do docente a ser substituído e do qual façam parté as atribuições a
serem desempenhadas;
il - O contratado deverá se submeter ao regimento interno do estabelecimento de ensino e à
legislação pertinente.

A.rt. 7". O valor da hora aula será regulamentado por Decreto e terá como referência a
proporcionalidade do piso salarial da carreira de magistério.

Art. 8o. Fica vedado ao professor contratado por hora aula o desempeúo de qualquer atividade
diferenciada das funções do magistério.

Art. 9". As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orgamentarias
específicas.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete da Prefeita de Caracaraí (RR), 24 de junho de 20 19.
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